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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AI<AI~AOUf',.I!A 

LEI Nr 2,42? 
Os 04 ,da dezenbl'O de 10'?8 

rrorroaa a vigÊncia da Lei n ~ 
2.415, de 31/J.0/19?9 que dis
pÕe sob:N'3 a concessão de pra-
z~ pera o cadastramento 
terrenos.-

O PREFEITO 00 Mlf-JICÍPIO DE AAARAQUARA, Estado de são 

Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, e de acordo em o que decretou a 

c&nera Municipal, an sessão ordinária de 2? de novembro de 1 978, promulga a 

seguinte lei:-

Artigo lQ - Fica prorrogada até ::-9 de dezembro de 

1.9?8, a vigência da Lei n!l 2,415, de 31 de outubro de 1.9?3, que dispÕa :::J

bre a concessão de prazo para o cadastrêlllento · de> terr9'1oF..-

Artigo 2Q - Esta loi entra ~ vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contráric,-

PREFEITURA 00 Pllf-JICfPIO Dê ARARA:;;LARA, aos 04 (qc;atro) de aezem!:lro de 1 S""'

(mil novecll'ltoa e setenta e oito).-
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DA. WAL~A DE SANTI 
-Pre~to Municipal-

Publicada no Dq:lartamento Ja Adninistração l.iunicipal, na data supra.-

Registrada às fls. nll 51 do livro competente n~ 14,
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